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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº. 028/2026 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Registro de preços para aquisição de copos descartáveis para a Câmara Municipal de Suzano, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES CATMAT QTDE 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

COPO DESCARTÁVEL, com 
as seguintes 
especificações: 
a) Capacidade: 180 ml; 
b) Material: POLIPROPILENO 
(PP) Confeccionado em resina 
termoplástica atóxica branca 
ou translúcida; 
c) Características: Os copos 
devem ser homogêneos, 
reforçados ideais para 
bebidas quentes e demais 
temperaturas, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, deformações, 
manchas e furos; e 
d) Embalagem: Cada 
embalagem (pacote) deverá 
conter 100 unidades, dados de 
identificação do fabricante, a 
quantidade e capacidade 
volumétrica e a marca. 
e) Acondicionamento: Caixa 
de papelão contendo 25 
pacotes, dados de 
identificação do produto, e 
empilhamento máximo 5 
(cinco) caixas ou mais. 

612245 
1.700 
(mil e 

setecentos) 

Pacote 
com 100 
unidades 

R$ 4,66 R$ 7.922,00 



 

Página 2 de 11 

ITEM ESPECIFICAÇÕES CATMAT QTDE 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 

COPO DESCARTÁVEL, com 
as seguintes 
especificações: 
a) Capacidade: 50 ml; 
b) Material: POLIPROPILENO 
(PP) Confeccionado em resina 
termoplástica atóxica branca 
ou translúcida; 
c) Características: Os copos 
devem ser homogêneos, 
isentos de materiais 
estranhos, bolhas, 
rachaduras, deformações, 
manchas e furos; e 
d) Embalagem: Cada 
embalagem (pacote) deverá 
conter 100 unidades, dados de 
identificação do fabricante, a 
quantidade e capacidade 
volumétrica e a marca. 
e) Acondicionamento: Caixa 
de papelão contendo 50 
pacotes, dados de 
identificação do produto, e 
empilhamento máximo 5 
(cinco) caixas ou mais. 

612246 
1.000 
(mil) 

Pacote 
com 100 
unidades 

R$ 2,84 R$ 2,840,00 

 
1.2. Os códigos e descrições do “CATMAT”, constantes no “SIASG”, citados pelo “ComprasNet” 
podem eventualmente divergir da descrição dos itens deste objeto quanto às especificações e 
outras características. Havendo divergências quanto ao código/descrição CATMAT, valem as 
especificadas neste Termo de Referência. 
 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, enquadrando-se nas 
características descritas no Art. 6, Inc XIII, Lei 14.133/21. 
 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 9.907 de 2023. 
 
1.5. A aquisição dá-se de forma parcelada. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente aquisição está prevista no PCA 2026, de 19 de dezembro de 2025, com código 121 
– Materiais de Copa e Cozinha.  
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2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se em histórico de 
consumo extraído do sistema GOVTEC. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1. A solução proposta compreende a aquisição de Materiais de Copa e Cozinha, atendendo as 
rotinas de Copa e Cozinha nas sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, Audiências Públicas 
e demais localidades/departamentos Desta Casa de Leis. 
 
3.2. Atender ao planejamento de compras e economicidade preparando o estoque de maneira 
linear para futuras compras de maneira abrangente e necessidade operacional. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
4.1. Devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto. 
 
Garantia da contratação 
4.2. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 em razão do valor e da baixa complexidade do objeto. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do objeto se dará de acordo com o cronograma previamente estabelecido, 
considerando prazos para entrega e eventuais trocas/ substituição dos materiais. 

Atividade Prazo estimado Responsável 
Envio da autorização de 
fornecimento 

Até 15 dias após a emissão da AF. 
Diretoria de Compras, 

Suprimentos e Patrimônio 

Entrega dos Materiais 
Até 7 dias úteis após o recebimento 
da AF. 

Fornecedor 

Conferência dos Materiais No ato da entrega Almoxarifado 
Substituição de produto recusado 
na conferência 

05 dias uteis. Fornecedor 

Pagamento 
5 dias após a apresentação da nota 
fiscal (devidamente atestada). 

Diretoria de Contabilidade 
e Orçamentos 

Possibilidade de Troca/Substituição 
dos Materiais que apresentar 
defeitos. 

Durante o período de validade do 
produto. 

Fornecedor / Almoxarifado  

 
5.2. O objeto desta contratação deverá ser entregue nas dependências da Câmara Municipal de 
Suzano, situada na Rua Três Poderes, 65 – Bairro Jardim Paulista – Município de Suzano – Estado de 
S. Paulo, CEP 08675-225, de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 16:00 (horário oficial de 
Brasília), conforme cronograma do item 5.1, podendo ser prorrogado mediante justificativa e 
aprovação do responsável do setor requisitante. 
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5.3. O(s) produto(s) somente será(ão) recebido(s) se estiver(em) nas mais perfeitas condições e 
atestado(s) pelo Gestor de Almoxarifado ou quem o venha legalmente a substituir, acompanhando, 
fiscalizando e atestando a entrega. 
 
5.4. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 
 
5.5. A embalagem do material fornecido deve conter etiqueta com informações do fornecedor, 
prazo de validade, garantia do produto e data de fabricação. 
 
Especificação da garantia: 
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Gestor do Contrato 
6.7.  O gestor do contrato acompanhará as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua 
implantação, em se tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de 
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fornecimento parcelado que culmine em instrumento contratual (Decreto Municipal nº 10.010, de 
2024, art. 6, §1º, inciso I). 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação do 
Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que 
pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta 
seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022. 
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7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como, caso aplicáveis:  

7.9.1. o prazo de validade; 
 
7.9.2. a data da emissão;  
 
7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  
 
7.9.5. o valor a pagar; e  
 
7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante. 
 
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 
como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018). 

 
7.13. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do Contratante. 
 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
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7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a 
ampla defesa.  
 
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
Sicaf.  
 
Prazo de pagamento 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 5 (cinco) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
 
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
7.19. O pagamento será realizado por meio de transferência eletrônica (TED) ou por depósito em 
conta bancária, conforme dados fornecidos pelo contratado 

7.19.1. Alternativamente, o pagamento pode ser realizado por meio de boleto bancário, 
seguindo as normativas aplicáveis. 
 
7.19.2. Desde que observado o prazo mínimo para a realização do pagamento que consta neste 
Termo de Referência, a Câmara Municipal de Suzano realizará o pagamento na data de 
vencimento da fatura, caso seja especificada em campo próprio da Fatura/Nota Fiscal. 
 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a autorização para 
pagamento pelo Ordenador da Despesa. 
 
7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada 
por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a 
retenções não realizadas em meses anteriores. 
 
7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), na forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será com entrega parcelada. 
 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções 
subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 
Habilitação jurídica 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
8.6. Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 
12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro 
perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
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8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  
 
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, 
quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.18. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 
contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de sociedade simples;  
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8.21. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate 
de empresário individual ou sociedade empresária; 
 
Outras comprovações 
8.22. Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para 
evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021: 
 
8.23. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 

8.24. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
 

8.25. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
 

8.26. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos 
cooperados presentes nessa assembleia; 
 

8.27. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação; 
 

8.28. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 
 

8.29. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na 
documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 10.762,00 (dez mil setecentos e sessenta e dois 
reais), conforme custos unitários apostos na planilha de quantitativos no item 1.1. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. A presente licitação compatibiliza-se com as leis orçamentárias, sendo que a indicação da 
dotação orçamentária somente será exigida para a formalização de contratação decorrente do 
sistema de registro de preços. 
 

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela dotação: 
Órgão: 02 – CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO 
Unidade: 02.17 – CÂMARA MUNICIPAL 
Subunidade: 02.17.17 – CÂMARA MUNICIPAL 
02.17.17.01.031.7040.4051 – Gestão e Manutenção da Câmara, incluindo material de consumo, 
outros serviços de terceiro – PJ, obras e instalações 
Código: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  
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Suzano, 23 de março de 2026. 
 

Felipe Rodrigues Gomes Figueiro 
Gestor de Almoxarifado 

 

Pesquisa de preços realizada da pela 
DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E PATRIMÔNIO  


